
 

 

 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

 
PROJETO DE LEI Nº 3.069, DE 2023 

 
 
 

 Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, para dispor sobre a divulgação de informações 
sobre a presença da substância bisfenol-A nos 

produtos destinados ao consumo.. 

 
Autor: Deputado LUCIANO DUCCI 

Relator: Deputada GISELA SIMONA 

 

 
I – COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

 

Na reunião deliberativa da Comissão de Defesa do Consumidor, 

durante a discussão da matéria, acatei a sugestão do nobre Deputado Gilson 

Marques para alterar a redação do Substitutivo, acresentando parágrafo à 

proposição.  

Para tal, acresci parágrafo único ao artigo 3º do Substitutivo, 

mantendo a numeração dos demais.  

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

3.069, de 2023, na forma do SUBSTITUTIVO anexo. 

 
Sala da Comissão, em 08 de novembro de 2023. 

 
 
 

Deputada GISELA SIMONA 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.069, DE 2023 

 

 
Dispõe sobre a divulgação de informações 

sobre a presença da substância bisfenol-A nos 
produtos destinados ao consumo. 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a divulgação de informações sobre a 

presença da substância bisfenol-A nos produtos destinados ao consumo.  

Art. 2º Os produtos destinados às grávidas e lactantes, que 

possuírem bisfenol-A na sua composição deverão trazer alertas nas respectivas 

embalagens, invólucros e materiais de publicidade para informar sobre a presença 

da substância e os riscos à saúde que ela representa, de forma clara, precisa e visível 

ao consumidor. 

Parágrafo Único. Para fins do disposto no caput, o Poder Executivo, 

através da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, Anvisa, regulamentará a forma 

da rotulação.  

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta lei sujeita o infrator às 

penalidades previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias 

de sua publicação oficial. 

 
 

Sala da Comissão, em 08 de novembro de 2023. 
 

 
Deputado GISELA SIMONA  

Relatora 
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